
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Resolução 09/2018 da AMFRI que trata do regulamento de compras da AMFRI.

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO

VALOR DO PROCESSO

150.000,00R$     cento e cinquenta mil reais

FORNECEDOR

Confederação Brasileir a de Voleibol

CNPJ - 34.046.722/0002-80

Itajaí, 15 de maio de 2019.

Célio José Bernardino

Secretário Executivo da AMFRI

Conforme estabelecido através do Instrumento Particular de Contrato de Exclusividade para a realização do evento, 

atendendo o previsto na clausula quarta, item 4.2.3 e cláusula quinta, item 5.3 as despesas com a transmissão dos jogos 

serão feitas exclusivamente pela TV homologada pela confederação Brasileira de Volei.

Atendendo a este requisito e observando o Artigo 11, Capitulo 10 da Resolução 09/2019 da AMFRI a Contratação será 

feita de forma DIRETA POR INEGIBILIDADE.

Conforme Clausula Item 5.3 da Clausula Quinta Instrumento Particular de Contrato de Exclusividade o pagamento será 

feito para a Confederação Brasileira de Voleibol em até 5 dias após a realização do evento.

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - 0043/2019

OBJETO:

Transmissão de TV para o Evento World Tour 4 Stars 2019

JUSTIFICATIVA:

Realização do evento denominado “World Tour – 4 Stars – Edição 2019”, no Município de Itapema/SC, de 15 a 19 de 

maio de 2019.


